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Institui o "DIA DA REPÚBLICA ÁRABE
SÍRIA" no âmbito do Município de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO-?Aill:er

Gabinete Vereador HANNA GARIB

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art° 1° - Fica instituído o "Dia da República Árabe Síria" no âmbito
do Município de São Paulo, a ser comemorado, anualmente, no dia 17 de Abril.

Art° 2° - O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de eventos do Município.

Art° 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art° 40 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei que institui o
"Dia da República Árabe
Síria".•

O relacionamento Brasil-República Árabe Síria já é
bastante antigo. Vem de século anteriores. De início tímido e meramente
fortuito. Poucos eram os sírios que se aventuravam a vir para o Brasil,
certamente temerosos de enfrentar dificuldades de adaptação e
subsistência, em terras tão distante, de idioma e costumes tão diversos.

Nos princípios deste século, tendo a Síria conquistado a
sua plena independência e autonomia, com a retirada das tropas
francesas que ocupavam o país, esse relacionamento se tornou mais
estreito e afetivo. Para cá emigrou elevado número de sírios , aqui
formando uma comunidade respeitada pelo comportamento dos seus
integrantes, todos voltados para o trabalho e plenamente adaptados às
regra's de vida e costumes da terra que escolheram como a sua segunda

• pátria.

Impõe-se por tais razões que, a par de outras
homenagens d que faz jus a nação amiga, a consignação, no calendário
de Eventos da Cidade, de dia específico para as homenagens que bem
merece.

O dia escolhido é 17 de Abril, data em que se conservou
a independência da Síria, depois de tanto anos sob jugo de país
estrangeiro.

IIC/P CG EFV/VDVP, 2105/95 - 1209 - JZISTIF4DOC

.	 •	 , •A contribuição da comunidade sina para o
desenvolvimento industrial e comercial da cidade de São Paulo é fato
notório e motivo de gratidão à boa gente vinda dos confins do Oriente
Médio.
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Sabe-se que o exército francês ocupou a Síria no ano de
1920, após sua vitória na Batalha de Maissaloun. Governando o país com
ferro e fogo, tentou dividir a Síria em cinco pequenos estados sectaristas
para controlar as potencialidades do país, com maior facilidade. Porém, o
povo árabe sírio, englobando todos seus segmentos e comunidades
religiosas, lutou contra essa política e continuou oferecendo sucessivos

ia sacrifícios, até que conquistou a independência, culminando com a
evacuação dos exércitos franceses da Síria aos 17 de Abril de 1946.

Naturalmente, o fator decisivo para a obtenção da
independência foi aquela magnífica unidade do povo árabe da Síria, que
tornou-se patente na resistência ao conquistador, sacramentando-se sob o
lema: A religião é de Deus e a Pátria é de todos. Esse lema reuniu todos os
filhos da pátria sob um só bandeira, que é a da lealdade à pátria.

Por isso, o dia 17 de abril é a data em que o povo sírio
celebra a independência, é o dia em que seu coração vibra de felicidade
e alegria, com a cabaça erguida de orgulho e satisfação.

Viva a amizade árabe - brasileira!
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